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MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto,
da Indústria e da Inovação

Despacho n.o 2438-A/2006 (2.a série). — Por aviso publicado
no Diário da República, 3.a série, n.o 144, de 28 de Julho de 2005,
foi aberto o concurso para atribuição de capacidade de injecção de
potência na rede do sistema eléctrico de serviço público e pontos
de recepção associados para energia eléctrica produzida em centrais
eólicas.

Nos termos do programa e condições do concurso, o prazo para
apresentação das propostas termina no dia 30 de Janeiro de 2006,
tal como publicitado no referido aviso de abertura.

Considerando que o concurso, atentos os objectivos de interesse
público subjacentes, assenta em condições exigentes;

Considerando a existência de pedidos de dilação do prazo para
apresentação das propostas apresentados por alguns dos interessados;

Considerando que foi ouvido o júri do concurso e o mesmo se
pronunciou favoravelmente quanto à dilação do prazo para apresen-
tação das propostas;

Considerando o interesse de promover a concorrência, permitindo
condições de amplo acesso dos interessados em concorrer;

Considerando, assim, que a prorrogação do prazo para apresentação
das propostas serve os interesses particulares e o interesse público,
na medida em que possibilita aos interessados a formulação mais
completa e rigorosa das suas propostas e permite que os objectivos
do concurso sejam melhor prosseguidos, e, por essa via, conseguida
a prossecução do interesse público;

Considerando que a prorrogação do prazo não fere os princípios
da igualdade, e não subverte os princípios da estabilidade das regras
do concurso:

Ponderados os interesses em causa, determino o alargamento do
prazo para apresentação das propostas, no âmbito do concurso para
atribuição de capacidade de injecção de potência na rede do sistema
eléctrico de serviço público e pontos de recepção associados para
energia eléctrica produzida em centrais eólicas, até às 17 horas do
dia 1 de Março de 2006.

Mantém-se a regra constante do artigo 17.o do programa e condições
do concurso no que respeita ao prazo dado para abertura das
propostas.

Com vista a garantir a transparência do procedimento e a igualdade
entre os concorrentes, publicita-se o presente despacho pelos mesmos
meios em que o foi o respectivo aviso de abertura do concurso.

23 de Janeiro de 2006. — O Secretário de Estado Adjunto, da Indús-
tria e da Inovação, António José de Castro Guerra.

Direcção-Geral de Geologia e Energia

Aviso n.o 1154-A/2006 (2.a série). — Concurso para atribuição
de capacidade de injecção de potência na rede do sistema eléctrico de
serviço público e pontos de recepção associados para a energia eléctrica
produzida em centrais eólicas. — Para os devidos e legais efeitos comu-
nica-se aos interessados que, por despacho do Secretário de Estado
Adjunto, da Indústria e Inovação de 23 de Janeiro de 2006, foi pror-
rogado até às 17 horas do dia 1 de Março de 2006 o prazo para
apresentação de propostas ao concurso para atribuição de capacidade
de injecção de potência na rede do sistema eléctrico de serviço público
e pontos de recepção associados para energia eléctrica produzida em
centrais eólicas.

24 de Janeiro de 2006. — O Director-Geral, Miguel Barreto.

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa

DIÁRIO DA REPÚBLICA
Depósito legal n.o 8815/85

ISSN 0870-9963

AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO (IVA INCLUÍDO 5%)

G 0,12

Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://www.dre.pt
Correio electrónico: dre � incm.pt•Linha azul: 808 200 110•Fax: 21 394 57 50

INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LIVRARIAS

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000-173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250-100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 58 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050-148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099-002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000-136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150-268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/8 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600-001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Avenida de Roma, 1 — 1000-260 Lisboa
Telef. 21 840 10 24 Fax 21 840 09 61

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050-294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


